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PORTARIA N° 933/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, 
VICTORIA MATIAS DA SILVA MARTINS, para ocupar o cargo comissionado de Co-
ordenador de Alimentação e Nutrição - Diretoria de Atenção Básica, na estrutura 
da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-3.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 16/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 934/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, MARCOS ANTÔNIO ORTIZ – matr. 11272, MURILO DA SILVA 
COSTA – matr. 63 e NATHIELE LEMOS GERVASIO DA SILVA – matr. 11333, como 
Fiscais do Contrato nº 71/2022, irmado com empresa VIBRA ENERGIA S/A, Pro-
cesso nº 19.403/2022, que tem como objeto contratação de empresa para for-
necimento de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10) com maior per-
centual de desconto sobre o preço médio semanal divulgado pela ANP (Agência 
Nacional do Petróleo), tendo como referência o município de Barra do Piraí ou 
na ausência da divulgação da atualização dos preços divulgado pela ANP, média 
dos preços atuais praticados obtida através de pesquisa, em no mínimo três pos-
tos, no município de Barra do Piraí, para abastecimento da frota de veículos oi-
ciais das secretarias municipais.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 19.403/22 - 
smg/mjml

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 935/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3682 de 17 de novembro de 2022, que 
dispõe sobre a restruturação e funcionamento do Sistema de Controle Interno 
do Município; 

CONSIDERANDO, inalmente, a adequação da nova estrutura de cargos e funções 
da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, todos ocupantes dos cargos comissionados e função gratii-
cada da estrutura da Controladoria Geral do Município, face revogação da estru-
tura da Controladoria através da Lei Municipal 3682 de 17 de novembro de 2022.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 936/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3682 de 17 de novembro 
de 2022, WENDEL BARBOSA CARUSO, para o cargo em comissão de Controlador 
Geral do Município, Nível APM.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 
18/11/2022. 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp
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PORTARIA N° 940/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3682 de 17 de Novembro 
de 2022, que deu origem a nova estrutura da CGM (Controladoria Geral do Mu-
nicípio), a Servidora LUCIANA APARECIDA FRANCISCO, para o cargo de Coorde-
nador de Transparência, DAS-5, da nova estrutura organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 941/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, JULIA DE SOUZA PORTO, do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão – Divisão de Serviços Gerais, Nível DAS 2, da estrutura da Secretaria de 
Administração, para a qual fora nomeada pela Portaria nº928/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 942/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3682 de 17 de Novembro 
de 2022, que deu origem a nova estrutura da CGM (Controladoria Geral do Mu-
nicípio), a Servidora KARINA TEIXEIRA DA SILVA FREITAS, para o cargo de Super-
visor de Ouvidoria, Nível DAS-2, da nova estrutura organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 937/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3682 de 17 de Novembro 
de 2022, que deu origem a nova estrutura da CGM (Controladoria Geral do Mu-
nicípio), o Servidor SÉRGIO ESPINDULA LUMERTZ, para o cargo de Sub-Controla-
dor, Nível SCG, da nova estrutura organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 938/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3682 de 17 de Novembro 
de 2022, que deu origem a nova estrutura da CGM (Controladoria Geral do Mu-
nicípio), o Servidor SÉRGIO ROCHA, para o cargo de Diretor de Avaliação em 
Compras e Serviços, DAS-3, da nova estrutura organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°  939/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3682 de 17 de Novembro 
de 2022, que deu origem a nova estrutura da CGM (Controladoria Geral do Mu-
nicípio), a Servidora MARILÚCIA DE OLIVEIRA ANDRADE, para o cargo de Diretor 
de Fiscalização Processual, Nível DAS-4, da nova estrutura organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 946/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3081 de 14 de janeiro de 2019, 
o Servidor THADEU VALADÃO PEDROSO, para o cargo comissionado de Assessor 
Especial de Gestão em Saúde, DAS-5, na estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 947/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3682 de 17 de Novembro 
de 2022, que deu origem a nova estrutura da CGM (Controladoria Geral do Mu-
nicípio), a Servidora JÚLIA DE SOUZA DO VALE PORTO, para o cargo de Assessor 
geral da CGM, DAS-4, da nova estrutura organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° _______/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3682 de 17 de Novembro 
de 2022, que deu origem a nova estrutura da CGM (Controladoria Geral do Mu-
nicípio), a Servidora ELAINE DE OLIVEIRA SILVA NASCIMENTO, para o cargo de 
Coordenador de Controladoria, Nível DAS-5, da nova estrutura organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 17/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 944/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3682 de 17 de Novembro 
de 2022, que deu origem a nova estrutura da CGM (Controladoria Geral do Mu-
nicípio), a Servidora MICHELLI FERNANDA RIBEIRO LEITE DE FARIAS, para o cargo 
de Diretor de Avaliação de Gestão Institucional, Nível DAS-3, da nova estrutura 
organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 945/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, THADEU VALADÃO PEDROSO, do cargo em comissão de Di-
retor de Controle, Avaliação e Auditoria – Diretoria de Controle, Avaliação e Audi-
toria, Nível DAS 4, da estrutura da Secretaria de Saúde, para a qual fora nomeado 
pela Portaria nº685/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
11/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 949/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei 3499 de 21 de setembro de 2021, MARIA 
FIAMA FERREIRA RIBEIRO, para ocupar o cargo comissionado de Chefe de Divisão 
– Divisão de Serviços Gerais - Nível DAS-2, na estrutura da Secretaria Municipal 
de Administração. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/11/2022.
                 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 948/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3681 de 10 de novembro de 2020, publicada 
no DOE nº 207 de 11/11/2022;
  
CONSIDERANDO a Portaria nº 940/2021, que nomeou DIONE BARBOSA CARUSO 
– Secretário Municipal de Planejamento;

CONSIDERANDO, inalmente, a adequação da nova estrutura de cargos e funções 
da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - ADEQUAR a Portaria nº 940/2021, de 27 de setembro de 2021, que 
nomeou DIONE BARBOSA CARUSO – Secretário Municipal de Planejamento, no 
tocante a nova nomenclatura do cargo que passa a ser de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 3681 de 10 de novembro de 2022, SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
ECONÔMICO, CONTABILIDADE E COORDENAÇÃO, na estrutura da SECPLAN, i-
cando inalterados os demais artigos da Portaria Primitiva.

Art. 2º - A presente portaria ica fazendo parte integrante e complementar da 
portaria originária.

Art. 3º - Cientiique-se o nomeado e a Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
para as providências funcionais e cadastrais que se izerem necessárias.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, produzindo seus efeitos a 11/11/2022.

              
GABINETE DO PREFEITO, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA N° 951/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3681 de 11 de Novembro de 2022, que deu origem a estrutura da SECPLAN (Secretaria de Planejamento Econômi-
co, Contabilidade e Coordenação) e em atendimento ao Decreto Federal 10540/2022 de 05 de Novembro de 2020, a Servidora LUCIA HELENA RIOS GREGORIO para 
o cargo de Coordenador de Liquidação , DAS-4, da nova estrutura organizacional.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 11/11/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 21 de Novembro de 2022

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 08/2022.

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa: Nova Linea Comércio de Produtos 
Farmacêuticos LTDA

OBJETO: Aquisição de insumos médicos objetivando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

VALOR: R$ 137.147,55 (cento e trinta e sete mil, cento e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24080/2022

VIGÊNCIA: 17/11/2022 à   17/11/2023.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006.

DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 09/2022.

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa: JRJ Comércio Atacadista e 
Serviços LTDA 

 OBJETO: Aquisição de insumos médicos objetivando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

VALOR: R$ 38.308,32 (trinta e oito mil, trezentos e oito reais e trinta e dois centavos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24080/2022

VIGÊNCIA: 17/11/2022 à  17/11/2023.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 
123/2006.

DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 11/2022.

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa: ESSENCIAL RIO DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

 OBJETO: Aquisição de insumos médicos objetivando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

VALOR: R$ 373.968,00 (trezentos e setenta e três mil, novecentos e sessenta e oito reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24080/2022

VIGÊNCIA: 17/11/2022 à  17/11/2023.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 
123/2006.

DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL

RECURSOS HUMANOS

ERRATA

LICENÇAS PRÊMIO

BOLETIM MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ Nº 181 de 30 Setembro de 2022

ONDE SE LÊ:

10648/2021 ROSANA CRISTINA MOUFRON DA S SILVA PRÊMIO 90 01/10/2022 222/2022

“LEIA-SE:

10648/2021 ROSANA CRISTINA MOUFRON DA S SILVA PRÊMIO  90 01/11/2022 222/2022

Barra do Piraí, 18 de Novembro de 2022


